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SUPLEMENTO NORMATIVO 
 

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 
 

 

1ª P A R T E 

I – Leis e Decretos 
 

(Sem Alteração) 

 
 

 

2ª P A R T E 
 

 

II – Normas Internas 
 

 

1.0.0.    PORTARIA NORMATIVA DO COMANDO GERAL  

 

N° 186, de 1º DEZ 2014 
 

   

EMENTA:  Altera a Portaria Normativa do Comando Geral nº 001, de 22 

de fevereiro de 2008, que criou a Portaria Normativa do 

Comando Geral (Port Norm CG) e estipulou critérios para 

publicações no Suplemento Normativo – SUNOR 
 

 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto nos 

incisos I e XV, letra “g”, do art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar, aprovado pelo 

Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994 e considerando a necessidade de atualização da 

Portaria do Comando Geral nº 001, de 22 de fevereiro de 2008, 
 

R E S O L V E: 
 

 

Art. 1º Alterar o art. 1º da Portaria Normativa do Comando Geral nº 001, de 22 de 

fevereiro de 2008, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
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02   SUPLEMENTO NORMATIVO Nº G 1.0.00.051 

03 DE DEZEMBRO DE 2014 

______________________________________________________________________ 
 

“Art. 1º Estabelecer que o SUNOR publicará, apenas, diplomas legais de 

interesse da Corporação, Portarias do Comando Geral de caráter ou natureza prescritiva, geral 

e permanente, além de Obras Doutrinárias previstas nas Instruções Gerais para Confecção do 

Guia Doutrinário da PMPE, publicadas no SUNOR nº 036, de 18 de agosto de 2014. (NR) 

...................................................................................................................................

............... 
 

§ 5º Quando matérias que, por suas regras básicas de elaboração, não se encaixem 

nos padrões de formatação e/ou configuração do SUNOR, estas serão publicadas como Anexo 

ao Suplemento, porém acompanhando a publicação principal, em documento único, sendo 

constante da 2ª PARTE do referido Suplemento, na qual se aporá observação a respeito.” (AC) 
 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. JOSÉ CARLOS 

PEREIRA – CEL QOPM - Comandante Geral. 
 

3ª P A R T E 
 

III – Normas Externas 
 

 

(Sem Alteração) 

 

 

 

MARINEZ FERREIRA LINS DA SILVA - TC QOPM 
Ajudante Geral 

 

 

C O N F E R E: 

 

 

 
 

 

 

 

 


